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FUNDO MUNTCIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOC{AL DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
0112023

PREGÃO ELETRÔNICO N" OZ2O23

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.0802.023

â
UCITANET.

Nodia 08 dê Março de 2023. no(a) FUI{DO Ut{lclPAL DE ASSISTÊI{CIA SOCIAL OE BOQUIM'8E, inscÍito(a) no CNPJ 14 534 934/0001-18 comsodoàPc0R

JosE MARIApAtvA MELo n. s/N cEp 4936Gooo - BoquiÍn-sE n€stê ato t6gatmont6 rêpíês€ntiado por ERlca ouvEtRA saNTos, portador do cPF n'

ú021202580, RESoLVE registrer prêçps para ev6ntual aquisiçéo em íace da apíesêntação dâ(s) proposta(6) da(§) emprêsa(s) abaixo quâlificada(§):

Fornôc.do.: o f,ERCAOÃO CO[. E PRÉSÍ. OE SERt', EIRELI CNPJi 03'823'107'000í'28

Rcpmt.ntârlt.: WENDSoN ANTONIO ÍAVARES MENDES

Tcl.Íon : (79) 3215-0484

Emrll: oín6rcadaocps@gmail.com

Ênd.Íeço: AV GENTIL ÍAVARÉS 51 - SANTO ÀNTONIO, Aracaiu - SE - 49061{20

1

Itêm lrarcâ: PINHEIRO; BRASiL:

MARILAN; PORTO BARAOi

COPACOL; ISABELLY; CORINGA;

TIO ZE; BETANIA BRANOINI;

CLAYBOM: ABC; MARLIN; 88;

FTÁÀ,lITA

lr.rcs: PINHEIRO; BRÂSIL;

MARILAN: PORTO BARAO:

COPACOL; ISABELLY CORINGA;

ÍlO ZE; BETANIA: BRÂND|Nl;

CLAYBOM: ABCi MARLIN; 88;

FLAMITA

llodolo: PINHEIRO; BRASIL:

MARILAN; PORTO BARAO;

COPACOL| ISABELLY; CORINGA;

TIO ZE; BETANIA; BRANDINI:

CLAYBOM; ABC; MARLIN; 88;

FLÂMITA

t odclo: PINHEIRO: BRÂSlLi

lvtARlLAN; PORTO BARAO;

CoPACOL ISABELLY: CORINGA;

TIO ZE; BETANIA BRÂNDINl;

CLAYBOM: ABC; MARLINi 88:

FLAMITA

PÍeço
Unltário: R$

84,00

ValoÍ Totall
R$75.600,00

oêrcdçáo: cEsTAS BASICAS COM ',!5 PROOUTOS CONFORME SÊGUE DISCRIMINADO ATABELÀABAIXO:o2 AçUCAR: 02 ARROZ:o',| BlscolTo

iÉã'ôi-a*-"-*"*aR;02 cAFÉ;o1 rARiNXrOe uNorocA;o3 FARTNHA OE MTLHO EM FLOCOS FtNosio',l FÉuAo; 01 LEITE EM POi02

MACARRÃO DE SÊMOLATIPO ESPAGUETE; 01 MARGARINA COM SAL;01 OLEO DE SOJA;O'I PRODUTO CARNÉO INDI]STRIALIZADO:01 SAL

REFINADO ISOLADO:o2 SARDINHA EM CONSERVA;o1 VINAGRE'

Pí6ço

Unltário: R$

84,00

V.lo. Tot li
R$226.S00,00
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Dôsc'lçâo: cEsTAs BÁSlcAs coM 15 PRoDUToS coNFoRME sEGUE DlScRlMlNADo A TABELAABAIxo:o2 AçUoAR; 02 ARRoz;o1 BlscolTo

TIPo CREAM CRACKER;o2 CAFÊ:o1 FARINHA DE MANDIOCA;o3 FARINHADE MILHO EM FLOCOS FINOS;o,! FEUAOi O1 LEITE EM PO;02

MACARRÃo DE sÊMoaelpo espeeueie, 01 MARGARINAcoM sAL;01 oLEo DE soJA;oi PRoouro cÁRNEo INDUSTRIALIZAoo:o1 sAL

RÉFINADO ISOLADO;o2 SARDINHA ÉM CONSERVA:o1 VINAGRE'

Totál: Ri 302.400,00

As esp€cifcsçõ€s lécÍlicas constantes do procsso êín ogígreÍe, âssim como lodâs â6 oôÍigaçôeg e condiçô€s dêscdtes n6 minutâ da atâ de Resisfo de Preços ê na

Proposta dê P.oço§ intogram esta ARP, indopendontemênt6 de lrenscÍiÉo'

A v6lidado dêsta Al,a dê RêgistÍo d6 PÍrços ó etá OU03,iI024 ' 
a contar do diâ 0U082023 -

3. DOÓRGÁO GERENCIADOR E PARNCIPANTES

Ouantldede: Unidadê:

900,00 uN

Item: Ouentidado: Unidâdê:
2.700.00 uN

3.1. O órgáo gerenciadoí s€rá o Fundo Municipal de Assistência Social € do Tíabalho d6 Boquim'



iL2. Cab€rá ao íomêcedor beneficiáÍio dá Ata de Rêgisfo d€ Prêços, obssNadas as condiçó€s n6la ostâbêlêcidás, optar pola aceit€Éo ou não do
fomecimento. desde que este fomêcimonto não prejudhue as okigaÉes ant6doÍmeflte assumidas com o órgão gorenciador e órgâos pârticipantes.

4.3. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionâis a qu€ se rêfgre eíe item nâo poderâo oxcoder. por órgâo ou €ntidâdê, a cinquênta por cento dos quanttaiivos
dos itens do instÍum€nto convocatório e regisllados na ata do rogistro d6 prêços para o ôrgáo g€ronciador e ó€âos participantes.

3.2. Órgão Participânle: Náo teá órgão participanto.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de registro de preços. durzlntê suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidâdê dá administração públicâ que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuôncia do órgão gerenciador, desdê que devidamsnte justificada a vantagem e respeitadâs, no qus couber, âs

condiçóes ê as regras estabelecidas na Lêi n'8.666, d6 '1993 e no Dêcreto nô 7.692, de 2013.

4.4. As adesÔes à ata de registro de prcços sáo limitadâs, na totalidade, ao dobro do quanlitaüvo de cãdâ item registrâdo na ata de registro de pBços para o
órgão gêrenciador e óígáos paÍtrcipantes. independente do número de óígãos não participantes que eventualmente edenrem.

4.6. AÉs a autorizaçáo do órgão gercnciâdor, o óígão não participante d€verá efêtivar a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
velidade ds Ata de Registro de PrÊços.

,4.6.í. Cab€é ao órgào g€rênciador aulorizaa. excepcional e juímcãdâÍh€nto, a pronogaÉo do prazo para efotúaÉo da conLataÉo, rêspoitado o prazo de
vigência da atá, desde que solicitada pelo óígão nâo participântê.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. A v6lidade ds Atâ de Registro de Pr6ços será dê í2 Ínête3, a padir da sus assinafura, não podendo sêr proíÍogada.

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

4.5. Ao ôÍgáo não participantê quê adoÍir à ata compotem os atos rolaüvos à cobrança do cumprimênto pêlo íomocodor das obrigaÉes contratualmontê

assumidas e a aplicaÉo. obseryadâ â ampla defssã e o contraditório, d6 eventuais pênalidades dscoírentês do d6scumpÍimonto dê dáusulas contrafuais, em
rolação as suas púpnas cont ataçóês, iníoÍmando as oconências ao órgão gêEnciador

6.í.1 Os proços registrados poderáo sêr rêvislos a qualquêr têmpo sm docoarência da redução dos pÍêços prâticados no m€rcado ou d6 fato quo 6l€vê os
cu§tos dos itens rêgistrâdos, obedecendo ao estabelecido no Decrêto n' 190 de 24 de iulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

e)Sempreque verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará (

Permanente de

Licitação paÍa que esta convoque o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço correnle, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a ner

1. b)Nãohavendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de
Licitação convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidi

6.'t. DA REvlsÃo oos pREços REGtsTRAoos



1. c)Aempresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços

a revisão dos preços registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovanter

6.í.2. 56rã0 considerados preços do môrcâdo, os preços quo forom iguais ou iníeriores à média daqu6lôs apurados pela Administ"açâo pâía os itêns

registrados.

6.1.3. Em qualqu6r hipót6s6. os pÍeços d€@rÍentes da revisáo náo Eiodêíâo uhrapassar os praticádo6 no mêrcado, mantsndo-se, no minimo, a diíBronça

porcontual âpurada entre o vâlor originalm€nte constante da proposta do licitante e aquele vigêntg no mercado à época do registro.

6.1.4- As altoraçôês dos prêços Íegistrados, oriundas da reüsão dos mosmos, serão publicadas no DiáÍio Oficial do Muniêipio.

6.2. OO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRAOOS

6,2.1. Os proços r€gistrados na prosontê Ata poderão ser câncolados dê plêno dir€ito, garantida a pÍéüa doÍêsâ. nos têrmos do DocÍêio n' 190 de 24 de julho

de 2017:

l - pola Administração guando:

1 . a)oproponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratedo não cumprir as exigências contidas na le

1. b)oproponente que tenha seus preços registrados, injustificadamentê, deixe de firmar contrato, não retirar a n

í . c)ocontratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos m,

1. e)ospreços registrados sê aprêsêntarem superiores âos praticados no mercado;

ll - polo propononto quo tonha sêus pÍeços roglstlados qutndo:

í. a)comprovar,mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no procr

1. b) comprovar a ocorrência dê Íato supêrvêniênte, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O dêsc{rmpíimento da Ata do RogistÍo d6 Prêços êns€jaé aplicaçào dâs pênalidâdss êstab€l6cidÉ8 no EditáI.

7,2. É da competência do órgão gorenciador a aplicaçâo das pgnalidades dêcorentes do descumprimsnto do pacfuado nesta ata do r6gistro de preço (art. 50,

incisô X, do Decreto no 7.8922013), excêto nas hipótesês em qu€ o descumpdmento disser respêito às contrâta@s dos órgáos panicipânles, caso no qual

cab€rá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo dâ penalidade (arl. 60, Parágrafo único, do Decroto h6 7.892013).

1. d)oproponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, náo aceite reduzir se



7.3. O órgâo participante dêvêrá comunicaí ao órgão gsr€nciador qualquer das ocoíôncias previstâs no art. 20 do Decroto no 7.892/2013, dada a
necessidâde de instaureçáo dê pÍocêdimento para câncêlamento do regisho do íomecedor

8. DAS COND|çÔES GERÂ|S

E.í. As condiÉês gêrâis do íômecimênlo, tais como os prazos para êntrega ê Bcêbimênto do objeto, as obrigaçõês da AdministíaÉo ê do fomecador

rogistrado, penalidâdes € demais condiÉês do ajustê, êncontram-so doÍinidos no TêÍmo dê Referência, ANEXOAO EDIÍAL.

A prssents Ats d6 Regislro d6 Prêços, spós lide 6 echada confom6, ó

s,r
Soclal

ERICÂ J
OO FMAS

Assinado de Íorma digitâl Por:

IYEI{DSON A TOT{IO ÍAVARES XEiIDES

o MERCADÀo coM. E PREST. oE SERV. EIREÚ28752í8$6
03.823.í0I/0OOí.28 Dados:08/03/202316:09:19


